
PREFEITURA DE
ALFREDO CHAVES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

J
Alfredo Chaves (ES), 16 de julho de 2020.

_
REF. iNoicAçÃo N° ooeizozo - Resposta ao oficio n° 052/2o2oiciviAc

Excelentíssimo Presidente,
Senhores Vereadores.

Ao cumprimentá-los cordialmente, venho por meio deste, em
resposta ao oficio sob o número em epígrafe, informar que a Secretaria
Municipal de Saúde, através de seus setores - Vigilância em Saúde, Vigilância
Sanitária e Vigilância Ambiental - vem atuando ininterruptamente no combate à
proliferação do mosquito aedes aegypti no Município, seja através da
realização de vistorias nos locais em que afigura-se possível â instalação de
possível foco com a devida remoção desse; seja através da imposição de
medidas coercitivas aos munícipes para que promovam a limpeza de suas
propriedades e/ou retirem entulhos (aqui incluindo-se veículos sucateados e
sucatas em geral) das vias públicas e/ou terrenos baldios.

Ansiando ter prestado os esclarecimentos necessários e sem
mais para o momento, despeço-me, renovando os votos de estima e apreço,
ao tempo em que coloco-me a disposição para quaisquer outras questões que
demandem atenção.
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